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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 004/2024  Piau‘R\

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ - PIAUÍ 

OBJETO: Prestação de serx-iços de planejamento, apoio técnico e administrativo de instrumentos de gestão em saúde 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

l?.. . 1 (.8(J7-,o0 (deze.N..s.els mil, oitocentos e essenta e sete reais). 

PERÍODO DE PROPOSTAS 

De .2() 01 202 I- it,,; 0S:00 h 

à 071 ,--,0 h 

PERÍODO DE LANCES 

De 2G.02,202.1- às OS:00 h 

Até 2G.02.2021 à 1.1,:00 h 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 

1 
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.11L.NICIPIO DE CURRAL NO1'0 DO PIAUÍ -PI 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 004/2024. 

Torna-se pUblico que o(a) MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ - PI, por meio do(a) Agente de Contratações, 

realiiara Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei 

n" 1 k133, de 1' de abril de 2021. 

Data da sessão: 26,02 2024. às 08;00 h 

Link. \\ .novobbnmet.com br 

1 b runo da Fase de Lances/Tempo de duração: 26.012.2024, às 08:00 h até 26.02,2024 às 14:00 h 

013JETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O ohieto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por dispensa de licitação 

de Prestação de serviços de planejamento, apoio técnico e administrativo de instrumentos de gestão em saúde, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

.1 ,.ontral,h;ão .N•emi dn.nlida ria fiou, confirme tabela constante abaixo. 

Descrição Téx:nica Ft J LJOe 

PLANEJAMENTO DE INSTRUMENTOS DE 
GESTÃO EM SAÚDE (PLANO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, PROGRAMAÇÃO ANUAL DE 
SAUDE, RELATÓRIOS DO V', 2° E 3' 
OUADIÍIMESTRE DETALHADO DE 
SAUDE, RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO), 
MONITORANIENTO DE RELATORIOS, 
ATIVIDADES E INDICADORE DE SAÚDE, 
APÓIO TÉCNICO E ,kDMINISTRATIVO EM 
Gi':.STÀ0 1)E SALDE_ 

Preço de 
onantidad Deseriçã Valor 

Referenci 
e o unidade Total 

a 

Unidade 
16.867,00 16.867,0 

o 

11,1\ eild( mais de item ou lote tilculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 

Fut remito, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enViar proposta para todos os itens que o compõem. 
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1 :1 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

i A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante a utilização do Sistema BBMNET, disponível 

no endereço eletrônico ‘N .nn oblimnet.com.hr 

2 1 1 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema 

de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao proN edor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2 2 Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s). 

2 2:2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

que se enquadrem nas vedações do art. 11. da Lei 14.133/21. 

2 2 1. organiyações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-

"1"V1:-Plenári6 

2.3 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime 

cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei n° 14 133/21. 

,;_1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os beneficios previstos para as 

microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n° 11. 88, de 15 de 

junho de 2007 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, 

na firma deste item 
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) 2 O fornecedor interessado encaminhará. exclusivamente por meio do Sistema BBMNET, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado e a marca cio produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

o fim de recebimento de propostas. 

"rodas as especificações do objeto emitidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3 4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributário. comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no objeto desta dispensa de licitação;

a 1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

fOrnecedor 

:1 ‘1 apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

contortnidade colo o que dispõe o Termo de liderência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os sei' \ iços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários. em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.0 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, vincular os documentos de habilitação e 

assinalar em campo próprio cio sistema eletrônico, que atende as seguintes declarações: 

3_0.1 Declaramos que inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3 Declaramos o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar n' 1.23, de 2006, quando couber. 

3.6 3 Declaramos o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 

procedimento 

.1 6. 1. Declaramos nossa responsabilidade pelas transações efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras. 

3 o 5 Declaramos o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da PreN idência Social, ele que trata o art, 93 da Lei n° 8.213, de 2-1 de julho de 1991, se couber. 

(1 Declaramos o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 6S da Lei á' 14. 133, de 2021. 

Quando houver variação mínima entre lances, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a 

parametri/ação de alor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, 

conforme o caso). 
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3.7 1 Feita essa opção os lances serão em lados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo 

fornecedor e o inter, alo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

3.7.1.1 . Sem pajuit.o do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste 

iso de Cont riu ação Direta-. 

3.7 2. O valor mínimo parametritado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou 

entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção 

seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

.1 partir das os:00 h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo encerrado às 1 t 00 h 

Iniciada a etapa competitiv a, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico. 

1..2. 1 O lance deverá ser ofertado pelo total do lote. 

1- 3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance 

por ele ofertado e registrado pelo sistema 

1.3.1 . O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, quando a disputa for por menor preço, 

que incidirá em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real). 

1. 1- lias rude lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do fOrnecedor. 
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- Imedititamente após o término do praz,o estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o 

ordenamento e diN ulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

1. 7.1 O encerramento da fitse de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

ha x endo possibilidade de prorrogação automática que será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que bons er lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

• No caso de o preço da propo.sta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação 

de condições mais vantajosas. 

Estando o preço compatível, será solicitado o envio da propôs ta e, se necessário, de documentos complementares, 

adequada ao nitimo lance. 

▪ 3 1 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta, conforme o caso, deverá encaminhar 

planilha com indicação de custos unitários e formação de preços. 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5,1 . contiver vícios insanáveis: 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5„5. 3. apresentar preços ine equix (,s ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contrafação; 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigiào pela Administração; 
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apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável, 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares. poderão ser efetuadas diligencias, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poder 

ser ajustada pelo fornecedor, no prato indicado via sistema, desde que não haja majoração do preço. 

Se a proposta ou lance encedor for de:iclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação_ 

I Ia \ endo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a sua 

cont nuidade 

5. 10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste 

iso de Contratação Direta 

6. HABILITAÇÃO 

r; 1 ( )s documentos a serem exigidos para fins de habilitação, Os quais devem ser vinculados no momento do cadastro 

da proposta, constam do ANEXO I — DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso. 

1 1 . É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos para que estejam vigentes na data da abertura da 

sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

G.1.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

O 2, Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
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6 ;; Somente haverá a necessidade de comprovação cio preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

douili [lentos originais não-digitais quando hou er (lin ida em relação à integridade do documento digital. 

Será inabilitado o fbrnecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos migidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

(i 1, 1 Na hipótese de o tbrnecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 

proposta subsequente e assim sucessi \ amente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 

(3 5 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7. COM -NATAÇÃO 

7 1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. (Nota explicativa: De acordo com o art. 95 da Lei n° 14.133/21, o termo de contrato é 

facultatis o nas contratações fundadas no art. 75, incisos I e II (dispensa por valor) e no caso de compras com 

entrega imediata. Assim, caso não haja termo de contrato, este poderá ser substituído por outros instrumentos 

hábeis, como carta contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra, nos quais deve constar 

expressamente a vinculação à proposta e aos termos do aviso de dispensa. A redação do presente tópico procura 

abarcar ambas as hipóteses, sem prejuízo de eventuais ajustes que se façam necessários). 

7 '2. O adjudicatário terá o prazo de 'Más) dias táteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prlj 100 das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7 2, 1 O pra/o previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá 

ser prorrogado 1 (unia) \ ei, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste a\ iso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato, 
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• Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei ff 

1 1- 133, de 2021. 

• O fornecedor que cometei- qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei 14.133/21 ficará sujeito, sem 

prcjiiii.o da responsabilidade ri \ il e criminal, às seguintes sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/21: 

a) .\d\ ertênciai 

Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor; 

• Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

ti \ er aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

1)eclaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta cle todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 

6 anos, bem corno nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

• Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

• A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, exime a obrigação de 

reparação integral do dano cansado à Administração Pública. 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

• O procedimento será diN ulgado no site BBMNET, no sitc oficial do órgão licitante (se houver), e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas - PNCP, 
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No caso de todos os fbrnecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

9 2 1 republicai' o presente aviso com uma nova data; 

;) L salcr-e. para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se 

bom er. pris ilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

e \igidas. 

O 23 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme ocaso. 

O As prm iciências dos subitens O 2. 1 e 9 ‘.2 .2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 

quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

• Havendo a necessidade de reali/ação de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste 

As iso de Contratação Direta, deverá ser atendido o pravo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectk a notificação. 

Caberá ao fOrnecedor acompanhar as operações, ficando responsas el pelo ónus decorrente da perda do negócio 

diante da inobsen ância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão, 

G Nilo has endo e N. pediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances obserx arão o horário de 

inclusk e para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relatk a ao procedimento. 

• No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua s alidade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, nos termos do art 12, III e 

art. (3!, da Lei 1 ,3..133/21 . 

9 9 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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ANEXO 1 — Documentação e \Agida para Habilitação 

ANEXO 11 - Termo de Referência-, 

Curral Novo do Piauí, 19 de fevereiro de O2 +. 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação 

Requerimento Empresarial, CCNIEI ou Contrato Social com Aditivos;
b) Documentos dos Sócios, (Legíveis); 

Calastro Nacional de Pe_ssoa Jurídica --- CNPJ; 
d) Certidão Conjunta de Regularidade de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
e) Certidão Negati \ a de Regularidade com a Dívida Ativa do Estado, 
e Certidão Negativa de Regularidade com Débitos Estaduais; 
g) Certidão Negati\ a de Regularidade com Tributos Municipais;
h) Certidão Negativa de Regularidade com a Dívida Ativa Municipal;
i) Certidão de Regularidade do FGTS; 
.1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

erly'loa eada-,Lro de ,, ,,n!ribuinies estadual e/on municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do 
nue, pemll;cflt i seu nula, de utividade e compatível com o objeto contratual;

m • -ertidão negan \ a de feitos sobre talência expedida pelo cli tribuidor da sede do licitante 
n) Consulta Consolidada de Idoneidade TCU, CNJ, CEIS E CNEP;
o) Atestado de Capacidade Técnica expedido por Pessoa Jurídica Pública ou Privada;
p) Declaração que inexiste fato impedith o para licitar ou contratar com a Administração Pública;
(1) Declaração que o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, quando couber;
r) Declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 
procedimento, 
s) Declaração de responsabilidade pelas transações efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 
t) Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
(1;1 Pre \ idencia Social. de que trata o art. .93 da Lei n° 8,213, de 2-1, de julho de 1991, se couber, 
u) Declaração de cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 1-1,.133, de 2021. 
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ANEXO II - Termo de Referencia 

()B.JEY0 

ContratKilo cle empresa el)ecialii.ada para Prestação de Serviços de Planejamento, Apoio Técnico e Administrativo de 
instrumento, de gestão em Saúde. 

e iii 
Descriçãci Técnica Produto 

PLANEJAMENTO DE INSTRUMENTOS DE 
GESTÃO EM SAÚDE (PLANO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, PROGRAMAÇÃO ANUAL DE 
SAUDE, RELATÓRIOS DO 1°, 2° E s e' 

OUADRIMESTRE DETALHADO DE 
SAUDE. RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO), 
MONITORAMENTO DE RELATORIOS, 
ATIVIDADES E INDICADORE DE SAÚDE, 
APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO EM 
GESTÃO DE SAÚDE. 

JUSTIFICATIVA 

Preço de 
Quantidad Descriçã 

Referènci 
Valor 

e o unidade 'Votai 
a 

Unidade 
16.867,00 16.867,0 

o 

Justificativa detalhada do objeto da referida dispensa se enquadra na importância do Planejamento técnico dos 

instrumentos de gestão em saúde de acordo com a Portaria de Consolidação n° 1, de 28 de setembro de '2017, que em sua 

ausência pode-se comprometer a execução. o acompanhamento e a avaliação da gestão do SUS e, consequentemente, a 

própria etjetividade dos serviços de saúde prestados à população local. 

-*-N(TA INFORMATIVA QUANTO A AUSENCIA DOS REFERIDOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO EM 

SAÚDE - N" 7/202 i-CG1:11"/DGIP/SE/MS-SOBRE PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS DIANTE DA AUSÊNCIA 

DE INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO EM SAÚDE). 

a. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

PLANEJAMENTO DE INSTRUMENTOS DE GESTÃO EM SAÚDE (PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAUDE, RELATÓRIOS DO I', 2' E 30 OUADRIMESTRE DETALHADO DE 

SALDE, RELATÓRIO ANUAL DE (ESTÃO), MONYFORAMENTO DE RELATORIOS, ATIVIDADES E 

INDICADORA': DE SAÚDE, APOIO "J'ÉCNICO E ADMINISTRATIVO EM GESTÃO DE SAÚDE. 
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4. MODELO DE EXECUÇÃO 1)0 OBJETO 

A e‘ectição do ol jeto dar-se-â pelos INSTRUMENTOS E FERRAMENTAS DE GESTÃO DE SAÚDE NA 

PLATAFORMA DIGISUS DO MIN ISTERIO DA SAÚDE, considerando que os instrumentos de planejamento no 

âmbito (I() SUS (plano de saúde. programação anual e relatórios de gestão) interligam-se sequencialmente, compondo um 

processo cíclico de planejamento para operacionalização integrada, solidária e sistêmica do SUS (Art. 95), para o 

acompanhamento e a avaliação da gestão do SUS e, consequentemente, a própria efetividade dos serviços de saúde 

prestados ii população. 

E‘ceução:

Plano de saúde — atualização no ano de 9021, 

Programação Anual de Saúde — Anuali/arão de metas de 2021, 

Relatório Detalhado do Ouadrimestre Anterior (1° quadrimestre até 30 de abril de 2024, 20 quadrimestre até dia 30 de 

setembro de 2021, quadrimestre até final de tk ereiro do ano posterior) 

Relatório Anual de Gestão — entrega até o final de Março do ano posterior. 

Apoio técnico em gestão de saúde em 2091 

5. ENQUADRAMENTO: 

Inciso II do arti!ro 75 da Lei un 133/209 

6. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA: 

As contratações reali/adas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem obrigatoriamente um regime 

regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal de 1988, o qual determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio 

de licitações 

A licitação fOi o meio encontrado pai Constituição Federal, para tornar isonômica a participação de interessados em 

procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas 

fisicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar 

conseguir a proposta mais \ antajosa às contrafações. 

Para melhor entendunento. vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1999: 

"XX/ - ressalvados os , ,Isos ,spe‘yficados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante prin esso de 11, 110(30 pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições Olivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
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PiauVR\
permitirá as eri„gências de qualificação técnica e eLonômIca indispensáveis à garantia do cumprimento 

das obrigaçóes." 

objetiN o da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da legalidade, 

impessoalidade. igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra 

Na Lei o 1 1- 1 ,>.; /2021 , as regras sobre dispensa de licitação estão pres istas em seu artigo 75. 

Com relação à Dispensa de licitação, ela é permitida em razão de um interesse público específico definido nos incisos 

preN istos no art. 75 da Lei no 11 133/20'21 (rol taxativo), dentre eles, o inciso II permite a contratação direta quando o 

objeto é de baivo alor e não se justifica a realização do certame, a saber: 

dit. 75. É dispensável a licitação: 

- »Ia ((mit alação que envolva valores ndà-iores a RS 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e 

serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores; 

II - para ,ontratas'ão que envolva valores tufèrtores a R$ .50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 

outros .wrviços• e cumpras; 

A denominada dispensa de pequeno valor admite que a contratação se dê sem a submissão ao procedimento licitatório, 

por motivos óbx ios. Muitas vezes. os custos diretos e indiretos são bem maiores que a potencial vantagem econômica 

produzida nela disputa itatót ia' 

No caso em questão, em 1.a/à() do valor, \ erifica-se a incidência da Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso II do 

an 75 da Lei n" 1 1- 1.;:>-1.2 

7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a Administração 

aplicar-se-ão as sanções administrativas previstas nas Lei Federal n° 1+133/.2021, 

s. CONTR ATAÇÃO 

An('), llomolopção e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equi \ alente (Nota explicativa: De acordo com o art. 95 da Lei n°14.133/21, o termo 

de contrato é facultativo nas contratações fundadas no art. 75, incisos I e II (dispensa por valor) e no 

caso de compras com entrega imediata. Assim, caso não haja termo de contrato, este poderá ser 

substituído por outros instrumentos hábeis, como carta contrato, nota de empenho de despesa ou 

I ()I l 1s l ; is t h.ii Ie. Lopes de de lieit"(..es públicas comentadas. 1 edição Sahadoi.:.1ti 2021. P. II 1. 
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autorização de compra, nos quais deve constar expressamente a vinculação à proposta e os termos do 

aviso de (lispensa. A redação do presente tópico procura abarcar ambas as hipóteses, sem prejuízo de 

eventuais ajustes que se façam necessários). 

O adjudicatário terá o prazo de 2(dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente 

poderá ser prorrogado 1 (uma) ve-z, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 

do contrato. 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

Ficará a cargo da fiscalização cio Contrato, servidores(es) indicados pela Secretaria Municipal de Saúde de Curral Novo 

do Piauí - PI 

o. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

('omunicar i empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do serviço objeto deste termo de 

referência, 

Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada 

e do aceite da Administração. 

FISCalliar a prestação do ser\ iço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer material que não esteja de 

acordo com as condições e exigências especificadas no termo de referência; 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira das 8:30hrs às 17:30hrs, sexta-feira de 

(i ,•:30hrs ás i G:aohrs (horário de Brasília) pelo período de vigência. (A depender do Objeto licitado). 

As garantias e responsabilidades, •4e houver, relativas ao objeto da Contratada quanto ao desempenho do objeto 

restringem-se a siot compatibiliciade com os dados constantes da documentação que o acompanha; 
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12. FORMA DE PAGAMENTO 

() pa amento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal devidamente 

atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas cle execução orçamentária e financeira. 

I a. PRAZO PARA INICIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

()": Pra 7° para e`ecKã(). 

1 VALOR ESTIMADO 

,1 estimativa de preços é de RS: 16. 67,00 (dezesseis mil oitocentos e sessenta e sete reais). 

15. PREVISÃO ORÇAMENTARIA 

\ s despe,fas para atender a esta contrai ação (.tão programadas na seguinte (lotação orçamentária do orçamento público 

municipal de 2021. 

FONTE DE RECURSOS 500; 60062 I 

DESCRIÇÃO: Recursos ordinários não vinculados; Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Go\ erno Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde; Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS prox enientes cio Governo Estadual - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

PROGRANIA DE TRABALIIO; 10 301 0120 2 100 0000; 

DESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE SALDE; 

ELEN 1.:N . l0 DE DESPESA :1 ,; Ho 39,00 — Serviços Pessoa Jurídica 

16. DA PROPOSTA 

A proposta de\ e discriminar pormenori/adamente o produto cotado, com todos os elementos necessários para a aferição 

da a' aliação técnica dos mesmos; 

)1sci [minar o nr:lio du inicio do ser\ 1;. o a ser contratado, a partir da assinatura do contrato; 

Conter o nome da proponente, endereço. números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou cio Distrito Federal; 

l'rato de\ alidade da proposta não inferior a 3(1 'trinta) dias, a contar da data da apresentação; 

A proposta da empresu de\ e estar em papel timbrado, datada, assinada, com a especificação em conformidade com o 

solicitado; 

17. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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A enipresn de\ era npresentar Atetado (s) de Capacidade Técnica, demonstrando capacidade para a execução dos serviços 

pretendidos 

Aprovo o presente termo de referência em conformidade com o artigo 70, §20, inciso 1, da Lei de Licitações e Contratos. 

Curral Novo do Piauí (P1), de fevereiro de 20'2 

Secretár iTinicjm1 de Saúde 


